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ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI No 027/2017

ALTERA A LEI No 5.680, DE 24 DE OUTUBRO DE 2014.

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou:

Art. 1o – O §2o do artigo 2o da Lei no 5.680, de 24 de outubro de 2014, passa a viger com a seguinte redação:

“§2o – A taxa anual de autorização para funcionamento será de 0,4 UFM (Unidade Fiscal do Município), por caçamba.”

Art. 2o – O inciso III do artigo 3o da Lei no 5.680, de 24 de outubro de 2014, passa a viger com a seguinte redação:

“III – sinalizadas com faixas refletivas nas cores branca e vermelha, conforme Resolução do CONTRAN no 128, de 06 de agosto de 2001, em todas as suas faces (laterais, frente e traseira), devendo ser fixadas no mínimo a 20 (vinte) centímetros da borda superior externa e no máximo a 10 (dez) centímetros da borda lateral, sendo necessárias no mínimo duas faixas por face, para prover melhores condições de visibilidade diurna e noturna, não sendo admitida fita reflexiva;”

Art. 3o – Fica suprimido o inciso VI do artigo 3o da Lei no 5.680, de 24 de outubro de 2014.

 Art. 4o – Fica suprimido o inciso IV do artigo 7o da Lei no 5.680, de 24 de outubro de 2014.

Art. 5o – Fica suprimido o §3o do artigo 7o da Lei no 5.680, de 24 de outubro de 2014.

Art. 6o – O parágrafo 4o do artigo 7o da Lei no 5.680, de 24 de outubro de 2014, passa a viger com a seguinte redação:

“§4o – Para colocação e retirada das caçambas nos locais de estacionamento proibido, o locatário solicitará autorização do Departamento Municipal de Trânsito, que estudará a viabilidade do pedido.”

Art. 7o – Fica suprimido o inciso I do §4o do artigo 7o da Lei no 5.680, de 24 de outubro de 2014.

Art. 8o – Fica suprimido o inciso II do §4o do artigo 7o da Lei no 5.680, de 24 de outubro de 2014.

Art. 9o – Fica suprimido o inciso III do §4o do artigo 7o da Lei no 5.680, de 24 de outubro de 2014.



Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 


SALA DAS SESSÕES, 07 DE JUNHO DE 2017.



VEREADOR SANDRO JOSÉ DOS SANTOS



















JUSTIFICATIVA

	 
Tal projeto de lei tem por objetivo adequar a Lei 5.680, de 24 de outubro de 2014, a realidade vivida pelos caçambeiros de nossa cidade.
Em 2014, houve um aumento de 500% da cobrança da taxa anual de autorização para funcionamento. Tal aumento tornou inviável para muitos caçambeiros manterem-se no ramo. E devido à crise que assola grande parte da sociedade, se continuar com o valor tão exorbitante, a outros caçambeiros também será inviável.
Quanto à obrigatoriedade de pintura com tinta fluorescente, está é também inviável, pois tem alto custo e TAM a mesma efetividade de faixas refletivas, não se justificando a escolha do material mais oneroso.
E, por fim, é de extrema importância a avaliação prévia do DMT para autorizar ou não a colocação e retirada de caçambas em locais de estacionamento proibido. 
Assim, peço aos nobres colegas vereadores que apóiem este projeto de lei por ser medida de segurança pública. 


SALA DAS SESSÕES, 07 DE JUNHO DE 2017.



VEREADOR SANDRO JOSÉ DOS SANTOS
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